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EDITAL Nº 160/2021 
 

RECONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS E COMPROVANTES DE TEMPO DE SERVIÇO  

 
 A Presidente da Comissão Organizadora, Executora e Julgadora deste Processo Seletivo, no 
uso de suas atribuições legais, e,  
 
  CONSIDERANDO a análise dos recursos impetrados por alguns candidatos, 
 
  CONSIDERANDO os itens: 

  5.2 Os inscritos serão convocados para a apresentação de títulos e contagem de tempo de 

serviço, de acordo com as informações dadas no ato da inscrição. Caso o candidato não comprove 

na totalidade a titulação e/ou o tempo de serviço, ser-lhe-á computado a pontuação considerada 

válida pela Comissão Organizadora, Executora e Julgadora do certame. 

  5.3 Será atribuída pontuação quanto à Escolaridade e Aperfeiçoamento Profissional, sendo 

aceitos os títulos cuja data de conclusão não exceda à data de publicação do Edital de abertura do 

certame, conforme segue: 

  5.3.1 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos 

órgãos competentes e serem comprovados por meio de documentação oficial na data marcada para 

a comprovação de títulos. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Informar os títulos no ato da inscrição e apresentar na data mar-

cada, cópia e original, em envelope, sem ser lacrado. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão considerados válidos os títulos cuja conclusão tenha sido até 

o dia 08 de novembro de 2021 e que atendam os critérios estabelecidos neste edital. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO: A pontuação será de acordo com a titulação apresentada e consi-

derada válida. 

  PARÁGRAFO QUARTO: Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontua-

ção, mediante análise dos documentos comprobatórios referente a Escolaridade, Aperfeiçoamento 

Profissional e Tempo de Serviço, nos termos estabelecidos no presente Edital. 

  5.3.2 A contagem de pontos dos títulos será efetuada pela Comissão Organizadora, Executora 

e Julgadora do certame, na data prevista no item 2 – CRONOGRAMA, na presença do candidato, o 

qual receberá documento constando a pontuação, ao qual dará o seu ciente. 

  5.3.3 Será pontuado o tempo de serviço, para os cargos de Professor Temporário – Regente 

de Classe, Professor de Educação Física Temporário – Licenciatura e Professor Temporário para o 

Ensino em Tempo Integral, sendo contado até a data de publicação do edital de abertura do cer-

tame,... 
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  Resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
    Art. 1º - A reconvocação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
para contratação temporária de Professor para o Ensino em Tempo Integral, Oficina de TEATRO, 
constantes no edital nº 149/2021, de 06 de dezembro de 2021, para reapresentarem os títulos e 
comprovantes de tempo de serviços, informados no ato da inscrição, no dia 28 de dezembro de 
2021, para a Comissão Organizadora, Executora e Julgadora, junto à Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, no horário compreendido entre as 08::00 às 12:00 horas. 
 
   Art. 2º - Reconvocar a Candidata Marilei Santi, RG º 6.920.664-6, para que apresente 
os títulos e comprovantes de tempo de serviços, informados no ato da inscrição, no dia 28 de de-
zembro de 2021, para a Comissão Organizadora, Executora e Julgadora, junto à Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte, no horário compreendido entre as 08::00 às 12:00 horas. 
    
   Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar os documentos citados no artigo anterior, 
sendo cópia e original, em envelope sem ser lacrado, para a Comissão Organizadora, Executora e 
Julgadora, que estará recepcionando os candidatos, no local citado nos artigos 1º e 2º. 
    
   Art. 4º - Caso o candidato não puder comparecer, poderá encaminhar os documen-
tos através de um representante.  

 
  Art. 5º - Mantêm-se em vigor as demais determinações editalías e publicações com-

plementares. 
 
 

CHOPINZINHO, PR, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
 
 

Denise Maria Camilo 
Presidente 

 
 


